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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀNTO ANTONIO DO LE

CNPJ: 04.2 I 7. 3621 0001 -90

P.M.S.A.
Fls |'r

PORTARTA N".003/2017.
DE: 0l DB JANEIRO DE2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atlibuições legais.

RBSOLVE;

O Artigo l'-NOMEIA o Sro. JERONIMO LEMES DE
SIQUEIRA, para responder pelo ôargo de SECRETÁUO DE AGRICULTURA
TURISMO E MEIO AMBIENTE desta Prefeitura, conforme o Anexo II da Lei Municipal
n" 053/2001 de 28 de dezembro 2001 e suas alterações.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administraçâo e Planejarnento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.
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RÊSOLVE:

Arügo l' - NOMEIA o st.. RoNALDO LÂRTlilS DE ArúoRllí, pÊr€ 16-
pond.. p€lo cargô dê SEcRETÁRlo DE ADMINISTRAçÃO E PLANEJA-

MENTO d66ta Píof€ibra. d6ta Praíeltura, coníotrrÉ o Anero ll da L6l Mu-

nicipal no 053/2001 dê 28 do d€zemb.o 200í e 3uas âlte.açõos.

Arllgo ? - D6l.Iminaí e S€crslaíia Munldpal ds AdminlslraÉo ê Planera-

mênto qu6 toms ss p.oüdências necossàiaa paaa a eroqrçào dê8tt poí-

làna.

Artlgo 3! - Esta Po.taria onrr 6m vhpr nâ dal,a dê 3Ja pubÍcaÉo.

anlgo 4'. Rovogam - so 63 disposiçô€s em contaáílo.

REGISTRASE

PUBUCA§E

CUi,IPRÂ§E,

GASINETE OO PREFE]TO

EÍtI: OI DE JANEIRO DE 2017.

R€gislrâds na socÍêl,aÍiâ d€ Administrâçào o Planoiam€nto o Publiçada
por afxáÉo 6ín local d6 costum€. confoÍmo nô l69i8hÉo êm viÍro..

HIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEÍTO UNICIPAL

PREFÉIÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANÍONÍO OO LESÍE
PORÍARI,À No. 00120Í7.

DE:01 DE JANEIRO DE 20í?.

ttllGUEL JOSE BRUNETTA, PreÍoito Munidpâl dê S.nto Antonio do Los-
tE, Estado dê Mato Gíosso. no uso do suas at ibulç6ês l6gals.

RESOLVE;

AÍltgo l. . NOMEIA o Sf. JERONIiIO LEiIES DE SIQUEIRÂ. para ro6-
po.deí poto câígo de SEcRETÁRto DE AGRTCULTURA TURTSMO E
MEIO AMBIENTE dêsta Prcfeltura, coníormo o Anêxo ll d6 Lei Munldpâl
nô 053/2001 de 28 d6 d€zembro 2001 € suas alt6râçP€s.

Arügo ? - Oete.mina. a Socí6tada Munidpal do Adminlgtração o Phn6jâ-
ÍÍrento que tome âs pÍovidâncj4 necassá.ias para a oxstrrÉo d€stá poÍ-
l,ârire.

Aílgo 3'- Eslâ PoÍtaria êntra €m vigor na date dê sua publicâÉo.

Artigo 4' - Revogam - se as disposiçÕês em contrário.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUIIPRÂ§8.

GABINETÉ DO PREFEÍTO

EM: 01 DE JA EIRO DE 20í7

MIGUEL JOSE BRUI,IETTA PREFETTO MUNICIPAL

RegistÍâda na secÍetraÍia ds ÂdministrâÉo € Planejamênto ô Publicada
poí a6raçào 6m locál dê costumê, coníofin6 na leoisleçào em vigor.

RONALOO MÀRÍNS OE AUORlarl

SECRETÁRP DE ADMINISTRÂçÃO E PLÂNEJAMENTO

PREFETTURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESÍE
PORTARI,A N".02t12017

DE: 02 OE JANEIRO OE 2017

CONCEDE FÉRIAS REMUNERÂOAS A (O) SERVIDOR (A) NILSON
BÂRBOSA OA SILVA DESÍA PREFEIÍURÁ MUNICIPAL.

diariomunicjpal.org/ml/amm ! www.amm.oÍg.bí 253 Assinedo Digitalmente

P.

3 ds J6n6lío de 2017 . Jomal Oarciêl Eletrônlco dos MunicÍpios do Estâdo dê Mato Grosso ' ANO Xll I N' 2.638

RESOLVE;

Art í' . Concodêr Íóíias a (o) s6Ívidor (a) NILSON AARBOSA OA SlLvÂ,
êín 0201f2017 a 31/01120í7. com poííodo aqui§üvo de 271072015 a 26,i

0220í6, colll .otomo a6 guâs stividad66 am 0í de Ísvsrêlío do 2017.

Parágraro Únlco - O (A) s€NldoÍ (a) adma dtsdo (a) r€cob6é o adicloôal
d€ íóíia8 provísto sm Lel.

Aô ? - Ooiorminar aos óagã6 compot8ntog quo lomo as pÍovidêncras

llac€asária8 pôrã e sxgq@ do8ta portâÍla.

AÍL 3.. Eáa PoÍtada ênlra 6m vigoí na data dg 5ua publicâÉo, rarvogando

aB dlspoBlçôos om conlráÍio.

REGISÍRÂ§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABI'{ETE DO PREFEITO

EiI: 02 ôE JANEIRO OE 2Oí7

iIIGUEL JOSE BRUNÊTÍA PREFEITO UNICIPAL

Reglstrâde na Sêcr6tãriâ dg Adminislração ê Planejarnento o Publicadâ
pOí gÍração om locál do @§ium6, coníormg Àa lêgislação sm vigoí.

RONALOO i,!ARTINS DE AMORIiI

SECRETÁRIO DE ADMINISTRÂçÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO OO LESTE
PORTÂRIA N'. 022'20í7

DE: 02 OE JANEIRO OE 2017

CONCEOE FÉR'AS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) NILSON
BARBOSA OA SILVA OESÍA PREFEITURÂ MUNICIPAL.

lrlGUEL JOSE SRU}.|ETÍA, Profêito Municif]at d6 Santo Antônio do Lss-
le. Estado de Mato Grosso, lto uso dê suaa alribuiçõês legais.

RESOLVE;

AÊ í.. Concoder íérlas. (o) §êNidor (a) NILSON BARBOSA OA S|LVA,
êm 02,/01f2017 á 31/0'1f2017, com poríodo aqulsiüvo dê 01/10/2014 a 30/
09/2015, com íetomo as suas atiüdades 6m 01 de íevereiro do 2017.

PâiágrrÍo Único-O (A) s€Mdor (a) acima cttado (a) receberá o adicional
de Íáíias pr€visto em Lai.

Art 2. - OetarÍnin6Í âos ó.gãos compotêntês quê tomê as providências
n€c€sgáíias pâr.l a oxêcrJçáo dssta portaíia.

Art 3'- Esta Po.taria onua om vigoí m dátâ d€ sua publicaçáo. íêvogando
as dlsposlÉ€s êm coflÉrio.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUT'PRÂ§E.

GABINETE DO PREFEITO

E:02OEJANEIROOE2017

MICUEL JOSE BRUNETTA PREFEÍTO MUNICIPAL

R€gistaada na S6cíatsria d6 AdmlnistÍaçâo 6 Plângjamento s publkada
poí afiraçào 6m local de (E§tuílê, coltfomo na logi§lãção om ügor.

RONALDO ARTINS OE AMORITT

SECRETÁRIO OE AD"INISTRÂçÃO E PLANEJAMENTO

PREFÊITURA MUNICIPAL DÉ SANTO ANTONIO OO LESTÉ
PORTARIA N". O23NO17
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha :623
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade : 10 SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
Dotação : 20.601. 50 12. 1092.00004.4.90. 52.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recursos : O.1.0QO

Fonte Descricáo: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 73.037,37

o

MÍ OO zzloo5
.461-20

, I

Atenciosamente,

Coo

CPf:378.266

e

.Y Prefeitura Municipal dê Santo Antonio do Leste



PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 O2l20 I 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICT]LTARA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
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Santo Antônio do Leste - MT,

Ofício: Ne O19/2O19 CONPRES

Setor de Compras

Prefeitura de Santo Antonio do Leste.MT

Atenciosamente

Venho através do presente solicitar a aquisição de umdistribuidor de carcário e adubo com capacidade mínima de?5@{sneradas.

soricitação em pauta será para .*"Íl3oo"íh, o.secretaria Municipar da Agricurtura no atendimento dos pequenos agricurtoresdeste Município.

outrossim, soricito cereridade nr processo de aquisição haja vistaque se aproxima o período de fazer a correção do soro, sendo este irpÉràn,omuito importante nesta ação.

Sem mais para o momento, coloco a disposição para maiores
esclarecimentos e aproveito a oportunidade para agradecer a atenção.

P.U.SÂL
F§ iT

Aos 26 dias do mês de Junho de 2019.

Fone: (66) 3/88-1292 R 232 _ CEp. 78.62

Prefeitura Municipal de Santo
Antonio do Leste.MT

GNpJ: O4.2iZ.3G;21OOOí -9O
SETOR DE CONVÊNtos E PRESTAçÃo DE CONTAS

colo

N

m Santa lnês

e-mail : conpres@santoantoniodoleste. mt. gov. br
Rua A no 367 - Jardi

Santo Antonio do Leste/MT
8-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua '4", 367 - Jd. Santa lnês

CNPJ: 04.217.362/000í-90
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Solicitaçâo de Materiais / Serviços
RequisiÉo R6pon5ável

m:O71!19 JERONIMO LEMES SIQUEIRA
De6criÉo

Aor.,!s!ÇÃo oE EoulPAMENTos

Data

o't t07 t20't9

Podêr

ôgao
Setoí Soliritaúe

Cêntro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

23 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

ObcervaÉo
aoursrçÀo DE i(uMA) CARRETA otsTRtBulooRA oE cALcÁRo E AouBo PARA AUXILIAR NAs ATMoADES DA SECRÉTARIA DE

noatcúlrune tci apoto Aos PEouENos PRoDUToRES E NAAGRIcULTURA FAMILIAR .

Qtde Qtde Rec. C. Cldo Centro dê Cu§to
ObsêrvaÉo

Item cód. Proddo OesêÍftÉo do PÍodub
De§êriÉo Detalheda do PÍodúo

Unidadê

CARRETA otsrRrButDoRÁ oE cALcÁRp E uNlo
AOUBO COM CAPACIDAOE MINIMA DE 55@KG,
CAIXA OE INOX ARCOS PARÂ LONA , OISCOS
PARA DISRIBUIÇCAO PARA ADUBO E PARA
cAI CÁRIP DEFLEToR PARÂ ADUBO . ESCAOA
coNJUMro cHApÉus peu nouao , cou.tuNlo
coclENTES PARA cALcÁRto coM PoRTA
REGULAVEL , ESCALA , ESTETRA OE
TRAVESSAS CABEÇALHO RESERVATORIO,
PENEIRA 2OX2O i'MPOR CIMA DA CAIXA (
REMovtvÉL) Erxo REGULAVEL cARDAN
CENTRALIZADO @M ACIONAMENTO
HIDRÂULICO , TRABALHAR A PARTIR DA
POTENCIA MINIMA OE @V, VAZÂO MINIMO DE
15 KG HA A 5.500 KG/HA VEL@IDAOE OÉ
TRABALHO 4 KM/H A 18 Ki/üH LARGURUA OA
DrsrRrBUrçÂo MtNrMo 30 METRoS PARA
PRoDUÍOS EM PO RODADOS TENDEM COM ,l
QUATRO PENEUS SENOO 2 ( DOIS) DIANTEIROS
E 2( DOIS) TRASEIROS

JE

0 23 GABINETE DA SEC, AGRIC, T

NIMO

P.M.S.A.t

I @1.030.881
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I. DO OBJETO

I .1. Este procedimento tem por objeto a Aquisição de 01 (uma) carreta distribuidora de calcário
e adubo nova sem uso, para auxiliar nas atividades da Secretaria de Agricultura no apoio aos

pequenos produtores e na agricultura familiar.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição de 1 (uma) carreta distribuidora de calciirio e adubo nova sem uso, tem por objetivo
auxiliar a Secretaria de Agricultura no apoio aos pequenos produtores e na Agricultura Familiar.
2.2.8 de suma importância que o Município de Santo Antônio do Leste, através de sua Secretaria de

Agricultura, participe mais ativamente na produção e incentivo à produção rural dos pequenos pro-
dutos e agricultura familiar.
2.3. O objeto hora requerido terá a finalidade de auxiliar aqueles produtores de pequeno porte não
contam com esse maquinrário e acabam tendo essa carência em suas propriedades e produções.
2.4. A Secretaria de Agricultura detectando essa carência solicita no presente Termo de Referência a
aquisição de uma carreta distribüdora de calcilrio e adubo, para auxiliar os pequenos produtores e

agricultura familiar deste municipio, haja vista, estes serem de grande importância para a economia.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES

ITE]\I COD TCE PRODUTO QTDE

01 000r4046 CARRETA DISTRIBUIDORA DE CALCARIO f ADUBO
COM CAPACIDADE MINIMA DE s500 Kg, CAIXA DE INOX,
ARCOS PARA LONA, DISCOS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA
ADUBO E PARA CALCARIO, DEFLETOR PARA ADUBO,
ESCADA, CONJUNTO CHAPÉUS PARA ADUBO, CON.
JI,JNTO CORRENTES PARA CALCÁRIO, COMPORTA RE-
GULAVEL, ESCALA, ESTEIRA DE TRAVESSAS, CABEÇA-
LHO, Rf,SERVATÓRIO, PENEIRA 2OX2OMM POR CIMA DA
CAIXÂ (REMOVIVEL), EIXO REGULAVEL, CARDAN CEN-
TRALIZADO COM ACIONAMENTO HIDRÁULICO, TRÂ.
BALHAR A PARTIR DA POTÊNCIA MINIMA DE 65 CV, VA-
zÃo MINIMO 15 KG/ha A 5.500 KG/ha, Vf,LOCIDADE Df,
TRABALHO 4 Km/h a 18 Km/h, LARGIIRA DA DISTRIBUI-
ÇÃO MINIMO 30 METRoS PARA PRODUTOS GRANULA-
DOS E 12 METROS PARA PRODUTOS EM PÓ, RODADOS
TANDEM COM 4 (QUATRO) PNEUS SENDO 2 (DOIS) DIAN.
TETROS E 2 (DOrS) TRASETROS.

01

TERMO DE REFERENCIA
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4. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

4.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, a licitante vencedora deverá
comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a autonzaçáo de fomeci-
mento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à contÍatação, sem prejuízo das sanções
previstas em Edital. Recebida a autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa ven-
cedora do ceíame obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e
seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encamiúar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encamiúamento à Se-
cretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Segu-
ridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a
atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legis-
lação específica de acidentes de trabalho quando, em oconência da espécie, forem vítimas os seus
empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos
em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

h) Manter, duÍante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4. deste edital,
tais condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contmtação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia qwmto à qualidade dos produtos
e serviços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de
qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, portanto, fora das especifi-
cações técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompaúamento
da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta
licitação;

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as nonnas intemas relativas à segurança do
CONTRATANTE;
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o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante
ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos relacionados com a execução
do Contrato;

p) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência
ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a execução dos
serviços;

r) Sení de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer dÍüos que veúam a ocorrer ao
Município ou a terceiros, deconentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado
pela cONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e taÍnMm pelo ônus decorrente de
despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregadór, bem como o ajudante,
deveú estar devidamente identificado.

t) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

u)-O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos ofer-
tados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigênciàs dejte Termo e da licita-
ção, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

v) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

w) cumprir os prazos de entreg4 sob pena de aplicação de sanções administrativas;

4. OBRIGAÇÕESDOCONTRATÀNTE

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) oferecer todas as informações necessiírias pâra que a licitante vencedora possa executar o objeto
adjudicado dentro das especiÍicações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompaúar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;
d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
fomecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompaúar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou sus-
pensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços eiecutados foá das especi-
ficações deste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO

O valor global estimado pam a presente conhatação é: R$ xxxx (xxxxxxxxxxxx).

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

7 l O recuÍso para aquisição constante no objeto deste Termo de Referência correrá por conta da
seguinte dotação orçamen&i.ria:
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Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente

0Unidade 10 Secretaria Agricultura, Turismo e Meio Ambiente
Funcional programática 20.601 .5012.1092 Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícola
Ficha 623
Oespesa/Íonte 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

8. DA ACETTAÇÃO E FORNECTMENTO DO OBJETO

8.1 . O objeto será recebido em caráter provisório no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) res-
ponsável pelo acompaúamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de

sua conformidade, a menos que este necessite de um laudo técnico,
8.2. Após examinado, o objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de Referênci4 na proposta e edital, devendo ser substituidos no prazo de 10

(dez) dias, a contar da notificação da contratada.

8.3. O objeto será recebido definitivamente no prazo de l0 (dez) dias úteis, contados do recebi-
mento provisório, após a verificação da qualidade e conformidade.
8.4. A Contratante Íeserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou durante o
prazo de garantia do objeto ofertado e entregue, proceder à aniílise técnica e de qualidade do objeto,
diretamente ou através de terceiros por ele escolhido. Se rejeitado, deverá ser substituído peta Con-
tratada em um prazo de l0 (dez) dias corridos, podendo ser prorrogado por igual período, sem qual-
quer ônus a Contratante.
8.5. A Contratada mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus
produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a
substituir, as suuts expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vi-
cios, defeitos, inconeções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em
laboratório, correndo estes custos por sua conta.

8.6. O aceite do produto pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por v!
cios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas
no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados posteriormente, garantindo-se à Contratante as

faculdades previstas no artigo 18 da Lei n" 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

IO. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

H5

9.1. A CONTRATADA compromete-se a fomecer o item no prazo máximo e improrrogável de 30
(trinta) dias corridos, a contar do recebimento da ordem de fomecimento. O não fomecimento ense-
jará em sanções previstas em lei.
9.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta Prefeitura no quantitativo
solicitado e em conformidade com as especificações constantes nesse Termo Referênciai no Edital
de Licitação;
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10'l' o fomecimento será acompaúado e fiscalizado pela Servidora efetiva Ita Roberta soares, no-meada frscal de contratos pela porraria no 188/2019 ai oyoqtzots,p.bri""il;;;;;ioficial Ele_trônico dos Municípios do Estado de Mato grosso _ ANO XIV _ n.3.19g.
l0'2' o setor competente para conferir e fisãalizar o fornecimento oo objeto desta licitação, será ser-vidor designado pela secretaria Municipal de Administração da prefeituia Muni"ip"t àJsunto Arrto-nio do Leste, sendo este dotado de coúecimento para a, aem do fiscar a" 

"ont 
urto. 

-- '

10'3 ' A CoNTRATENTE ainda poderá contratar iécnico especializado se julgar necessrário, para ins-peção. e análise do maquiniirio, para que este possa dar gm pareceÍ de conformidade ou não confor-midade sobre ele.

I1. PAGAMENTO

I l'l' o pagamento será efetuado. em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, medianteapresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo seior de Mut"rid . F;ú;á;io;---
1l'2' A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscavfatura, descrição dos itens entregues, onúmero e nome do banco, agência e número da conta onde devení ,". f"iro . pugu,,"nã;

ll'3' c.as9 constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao De-tentor da Ata, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeiçao, sendoo pagamento realizado após a reapÍesentação das notas fiscaivfaturas;
Il'4' Nenhum pagÍrmento isentará a contratada das sr,âs responsabilidades e obrigações, nem impli-cará aceitação deÍinitiva dos materiais entregues;

ll'5' As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das certidões Negativa de Débitos para com osistema de seguridade Social-rNSS eo c^errincaao ãe Regularidade ãe situação p;;;.j. o Fundode Garantia de Tempo de serviços - FGTS e com o i;u*ãr superior do Trabalho - TST;
l1'6' o pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado
fa aatl ag protocolização da nota fiscar/fatu.a e aos respectiro, a'o"u-erio. 

"o.p.ãü"a.i"., "or-forme indicado no parágrafo euarto, mediant. o.à.À úuÃ",aaa, emitida 
",."*, ã"ii-"à do Brasil,creditada em conta corrente da Contratada;

l1'7' A Prefeitura Municipal não efetuaní pagamento de títuro descontado, ou por meio de cobrançaemtanco, bem como, os que forem n"go"iuà'o. .o- ,.r".i.o. por intermédio da operaçâo de facto-nng;

ll'8' As despesas bancrírias decorrentes de transferência de valores pÉrÍa outras praças serão de res-ponsabilidade da Contratada;

1l'9' Quando do pagamento' será efetuada a retenção tributriria prevista na legislação aplicávet;
1r'10' A contratada regularmente optante pelo simples Nacional não sofrerá a retenção tributrLriaquanto aos impostos e contribuições ab.-gido. po. àquere regime. No *,."ià, 

" 
p"*ã"nto ficarácondicionado à apresenração de ôomproração, pár r"io á. aoIrr""r," #.ã,iJíul"i-l* uo o*tamento tributiirio favorecido preristà nu .áfe.iâa Lei CoÀpiementar;

12. CONDrÇÕns cnnars
12' l ' A proponente deverá decrarar coúecer os termos do instrumento convocatório que rege a pre-sente licitação e demais anexos que o integram.
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12.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais como de em-

balagem, frete e seguro para entregâ do bem no local indicado, bem como todos os encargos

(obrigações sociais, impostos, taxas, etc.).

Santo Antônio do Leste- MT, 0l de j
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